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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, 
ORÇAMENTO, PLANEJAMENTO E TRIBUTAÇÃO.
PROJETO DE RESOLUÇÃO nº 010/2021

Vem a esta Comissão de FINANÇAS, ORÇAMENTO, PLANEJAMENTO E TRIBUTAÇÃO, para parecer, PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº L 010/2021, de iniciativa da Mesa Diretora, que dispõe sobre a criação de Comissão Parlamentar de Inquérito, criada para apurar os fatos descritos no requerimento nº434/2021, encaminhado no expediente e votado na ordem do dia da sessão plenária de 10/08/2021.

Nos termos do artigo 27 do Regimento Interno, compete à COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇA, ORÇAMENTO, PLANEJAMENTO E TRIBUTAÇÃO dar parecer fundamentado sobre as proposições elencadas no inciso “I “ ao “IV” do artigo supramencionado.

Considerando que não existe vício de iniciativa.

Considerando que sob o aspecto estritamente financeiro, a aplicação do presente projeto de lei não trará, em princípio, despesas ao erário público.

Ademais, quanto ao mérito, é uma matéria de extrema importância, que demonstra a preocupação e compromisso da Casa com a causa em análise. 

Concluo, pela leitura e análise da proposição em estudo, que ela preenche os requisitos necessários para sua tramitação.
Opino pelo prosseguimento e consequente debate e votação em plenário desta Casa.
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PARECER DA COMISSAO PERMANENTE DE FINANCA,

ORCAMENTO, PLANEJAMENTO E TRIBUTACAO.
PROJETO DE LEI n° L-005/2021

Nos termos do artigo 27 do Regimento Interno, compete & COMISSAO
PERMANENTE DE FINANGA, ORCAMENTO, PLANEJAMENTO E TRIBUTACAO dar parecer
fundamentado sobre as proposicdes elencadas no inciso “I * ao “IV' do artigo
supramencionado.

Desta forma, posso concluir, pela leitura e andlise da proposicao em estudo,
que a mesma preenche os requisitos necessarios para sua tramitagao.

Assim, opino pelo prosseguimento e consequente debate e votagao em
plenario desta Casa.

Sala das Comissdes, 05 de fevereiro de 2021.
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